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Governo muda regras de terras indígenas
Portaria altera demarcação de áreas e cria grupo de trabalho que pode até reavaliar posicionamento da Funai

Pedro Ladeira - 22.nov.2016/Folhapress

Manifestação de indígenas em Brasília, em 2016; Conselho Indigenista Missionário critica mudanças em demarcações

Medida modifica rito 
em vigor desde 1996, 
que já foi reconhecido 
pelo STF; entidades 
criticam alterações

RUBENS VALENTE
DE B R A S ÍL IA

O ministro da Justiça, Ale­
xandre de Moraes, publicou 
portaria que altera o sistema 
de demarcação de terras in­
dígenas em vigor no país des­
de meados dos anos 1990.

A medida, divulgada no 
“Diário Oficial” desta quarta 
(18), criou um grupo de tra­
balho no ministério com o po­
der de reavaliar os processos 
de demarcação em andamen­
to subm etidos à assinatura 
do ministro, realizar “diligên­
cias” e observar “cumprimen­
to da jurisprudência do STF” 
(Supremo Tribunal Federal).

A Folha havia revelado em 
dezembro que um plano do 
governo iria alterar o regra- 
mento das demarcações, in­
corporando teses caras a en­
tidades do agronegócio e à 
bancada ruralista no Con­
gresso. Na época, o Ministé­
rio da Justiça disse desconhe­
cer o assunto e negou que iria 
alterar o sistema.

A portaria agora divulga­
da, porém, incorpora os prin­

cipais elementos do estudo 
revelado em dezembro, como 
a “reparação” a indígenas em 
caso de “perda de área”.

O processo de demarcação 
hoje em vigor segue o rito pre­
visto no decreto 1.775, de 
1996, assinado pelo então 
presidente Fernando Henri­
que Cardoso, cuja constituci-

onalidade foi reconhecida di­
versas vezes pelo STF.

Pelo decreto, a análise an­
tropológica da terra aponta­
da como indígena, a manifes­
tação de partes interessadas 
e a apresentação de laudos 
ocorrem no próprio decorrer 
do processo sob responsabi­
lidade da Funai (Fundação

Nacional do índio). Depois 
que o processo ê encerrado 
na Funai, segue para a assi­
natura do ministro da Justiça 
e, de lá, para a Presidência.

Com a portaria de Moraes, 
o Ministério da Justiça passa 
a deter, na prática, o poder de 
rever todo o processo original 
da Funai. A medida fragiliza

os trabalhos da fundação, 
que ê subordinada ao próprio 
ministério. Segundo a porta­
ria, o ministro da Justiça po­
derá convocar “audiência pú­
blica para debates sobre a 
matéria do processo”.

A portaria também abre es­
paço para a ação de grupos 
de pressão do meio ruralista,

como sindicatos, ao estabele­
cer que poderão “ser criados 
outros meios de participação 
das partes interessadas, dire­
tamente ou por meio de orga­
nizações e associações legal­
mente reconhecidas”.

Ao falar sobre “jurispru­
dência do STF”, a portaria de 
Moraes abre espaço para a 
adoção, pelo Executivo, da 
tese do “marco temporal” le ­
vantada por alguns ministros 
da corte, segundo a qual os 
indígenas só poderiam ter di­
reito às terras caso estives­
sem sobre elas em 1988, 
quando da promulgação da 
Constituição, ou se tivessem 
brigado judicialm ente por 
elas depois disso.

CRÍTICAS
A organização não gover­

namental ISA (Instituto Soci- 
oambiental) reagiu negativa­
mente. Juliana de Paula Batis­
ta, advogada da entidade, diz 
que a portaria na prática pro­
move uma “reanálise do tra­
balho antropológico” não pre­
vista na legislação em vigor.

O Cimi (Conselho Indige- 
nista M issionário) também 
criticou e disse que não hou­
ve “qualquer tipo de discus­
são com o movimento indíge­
na” sobre o assunto.

O Ministério da Justiça foi 
procurado nesta quarta-feira 
(18), mas não se manifestou.


